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O PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHA/CE,  faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°  Fica criado, no âmbito do Município de Barbalha/CE, o Programa 

Municipal de Estágio - PME, direcionado a estudantes dos ensinos médio, técnico-

profissionalizante e superior, regularmente matriculados, na rede pública ou privada 

de ensino, em Instituições de Ensino reconhecidas pelo Ministério da Educação - 

MEC. 

Art. 2° O Município de Barbalha/CE poderá promover a realização de estágio 

curricular, admitindo, como estagiários, alunos regularmente matriculados e que 

venham frequentando, efetivamente, cursos vinculados à estrutura do ensino público 

e particular, que estejam frequentando o ensino regular em instituições de educação 

superior, de educação profissional e de ensino médio, e pós graduação poderão ser 

beneficiados pela concessão de oportunidades de estágio, nos termos da Lei Federal 

n° 11.788, de 25 de setembro de 2008. 

Parágrafo único.  Fica o poder Executivo Municipal autorizado celebrar 

convênio com as Instituições de Ensino Superior, ou organizações sem fins 

lucrativos, visando o desenvolvimento de atividades conjuntas, capazes de propicia 
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a plena operacionalização do Estágio de Estudantes, conforme preceitua o art. 50  da 

Lei 11.788/08. 

Art. 30  Para os efeitos desta Lei, entende-se por estágio o ato educativo escolar 

supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o 

trabalho produtivo de educandos que estejam frequentando o ensino regular em 

instituições de educação superior, pós graduação, de educação profissional, de 

ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na 

modalidade profissional da educação de jovens e adultos. 

Art. 4°Os estágios serão desenvolvidos no panorama da Administração Pública 

Direta e Indireta, sob coordenação e tutela da Secretaria Municipal a que o estagiário 

estiver vinculado, mediante Termo de Compromisso de Estágio. 

§1" As frequências mensais de todos os estagiários do Município deverão ser 

encaminhadas, pelo Secretário da pasta ou a quem este delegar tal atribuição, para a 

Secretaria Municipal de Administração, para controle e arquivo, independente da 

Secretaria em que estiverem realizando estágio. 

§2° O estágio somente poderá realizar-se em unidades do Governo Municipal 

que tenham condições de proporcionar experiência prática na linha de formação, 

devendo o estudante, para esse fim, estar em condições de estagiar, segundo o 

disposto na presente Lei. 

§30. Os estágios devem proporcionar a complementação do ensino e da 

aprendizagem e serão planejados, executados, acompanhados e avaliados em 

conformidade com os currículos, programas e calendários escolares, a fim de se 

constituírem em instrumentos de integração, em termos de treinamento prático, de 

aperfeiçoamento técnico, cultural, científico e de relacionamento humano. 

Art. 50  O estágio independentemente do aspecto profissionalizante, direto e 

específico, poderá assumir a forma e atividade de extensão, mediante a participação 

do estudante em empreendimentos ou projetos municipais. 
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Art. 6° O estágio pode ser obrigatório ou não, de acordo com as seguintes 

definições: 

1 - obrigatório: é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga 

horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma; 

II— não obrigatório: é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida 

à carga horária regular e obrigatória 

§1° O estágio, nas hipóteses dos incisos 1 e II do caput, não cria qualquer tipo de 

vínculo empregatício entre estagiário e Município. 

§2° O estagiário poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestação que 

venha a ser acordada, sendo compulsória a sua concessão, bem como a do auxílio-

transporte, na hipótese de estágio não obrigatório. 

§3° O valor da Bolsa de Estágio será determinado pelo Poder Executivo Muni-

cipal, mediante Decreto. 

§4° O Município de Barbalha/CE poderá suspender a qualquer tempo a con-

cessão da bolsa de estágio, em caso de relevante interesse público. 

Art. 7° A realização de estágio pressupõe os seguintes requisitos: 

1 - matrícula e frequência regular do educando em instituição de ensino 

devidamente conveniada com a parte concedente; 

II - celebração de Termo de Compromisso de Estágio entre o educando, os 

representantes legais da parte concedente do estágio e a instituição de ensino; 

III - compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas 

previstas no termo de compromisso. 

§1° - O Termo de Compromisso de Estágio conterá cláusulas que disporão sobre 

a carga horária, a duração, a jornada de estágio curricular e demais condições 

contratuais pertinentes e se constituirá em comprovante legal da inexistência de 

vínculo empregatício. 

§2° - Fica possibilitado ao município de Barbalha a contratação de agente de 

integração nos termos do art.  50  da Lei 11.788/2008. 

www.barbalha.ce.gov.br  

A  9 prefeituradebarbalha 



PREFEITURA DI$ 
BARBALHA 

Governar corri 
as  pessoas para 
Barbalha avançar. 

Art. 8°  Cabe ao Poder Público: 

1 - celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o educando, 

zelando por seu cumprimento; 

II - ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando 

atividades de aprendizagem social, profissional e cultural; 

III - indicar servidor de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência 

profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para 

orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente; 

IV - contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja 

apólice seja compatível com valores de mercado, conforme fique estabelecido no 

termo de compromisso; 

V - por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do 

estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da 

avaliação de desempenho; 

VI— manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação 

de estágio; 

VII - enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) 

meses, relatório de atividades, com vista obrigatória ao estagiário; 

VIII— reduzir pelo menos à metade a carga horária do estagiário em períodos 

de avaliação, periódicas ou finais, impostas pela instituição de ensino, segundo 

estipulado no termo de compromisso, para garantir o bom desempenho do estudante. 

§1° No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela contratação do 

seguro de que trata o inciso IV do caput deste artigo será assumida pela instituição de 

ensino. 

Art. 9°  A jornada de atividades de estágio, a ser cumprida pelo estudante, 

deverá compatibilizar-se com o seu horário e com o horário da parte onde venha 

ocorrer o estágio, devendo ser compatível com as atividades escolares e não 
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ultrapassar as jornadas diárias e semanais estabelecidas nos incisos 1 e II do Artigo 

10 da Lei Federal 11.788/2008, conforme abaixo: 

1 - 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no caso de estudantes 

de educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profis-

sional de educação de jovens e adultos; 

11-6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de estudantes do 

ensino superior, da educação profissional de nível médio e do ensino médio regular. 

Parágrafo único. Nos períodos de férias escolares, a jornada o estágio será 

estabelecida de comum acordo entre o estagiário e a parte concedente do estágio, 

sempre com interveniência da instituição de ensino. 

Art. 10 A duração do estágio, na mesma parte concedente, não poderá exceder 

2 (dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência. 

Art. 11 É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual 

ou superior a 1 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado 

preferencialmente durante suas férias escolares. 

§1° O recesso de que trata este artigo deverá ser remunerado quando o estagiário 

receber bolsa ou outra forma de contraprestação. 

§2° Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de maneira 

proporcional, nos casos de o estágio ter duração inferior a 1 (um) ano. 

Art. 12 Ocorrerá o término do Estágio nas seguintes hipóteses: 

1— automaticamente, ao término do seu prazo; 

II— a qualquer tempo, de acordo com a conveniência e interesse do concedente; 

III - a pedido do estagiário; 
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IV - pela interrupção ou abandono do curso realizado na instituição de ensino 

a que pertença o estagiário. 

V - reprovação do estudante, devendo a instituição de ensino informar 

semestralmente a comprovação do aproveitamento do estagiário ao Poder Executivo 

Municipal; 

VI- em decorrência do descumprimento de qualquer das cláusulas contidas no 

Termo de Compromisso de Estágio; 

Vil - pelo não comparecimento, sem motivo justificado, por mais de dois dias, 

consecutivos ou não, no período de um mês; 

VIII - por inobservância da ética, da probidade administrativa ou pelo 

cometimento de qualquer outra conduta em desacordo com os princípios que regem 

a administração pública. 

Art. 13 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão a contar dos 

recursos consignados no orçamento municipal, junto a cada Unidade Orçamentária 

da Secretaria e/ou Órgão vinculado ao referido estágio. 

Art. 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Barbalha/CE, em 29 de novembro de 2022. 
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